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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

REFERÊNCIA: Concorrência Eletrônica nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5044/2025 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação formulado TEMPESTIVAMENTE, pela empresa 

INSTITUTO URB7 DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ de n° 47.316.645/0001-00, interessada em participar do certame, doravante 

denominada impugnante, que apresentou em 16/03/2026, através do sistema BLL, ao Edital da 

Concorrência Eletrônica n° 01/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL PARA A REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA URBANA – REURB, NAS MODALIDADES SOCIAL (REURB-S) E ESPECÍFICA (REURB-E), EM 25 

(VINTE E CINCO) NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS, ABRANGENDO 8.043 (OITO MIL 

E QUARENTA E TRÊS) LOTES/UNIDADES IMOBILIÁRIAS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Cumpre observar que os termos do subitem 20.1. do Edital: 

“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021 e/ou do Decreto Municipal nº 81/2023... em até 3 

(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do certame.” 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a impugnação ao edital é cabível até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura da sessão pública, a qual está prevista para 27 de março de 

2026. O pedido foi formulado dentro do prazo e por empresa participante potencial do certame, 

razão pela qual reconhece-se sua tempestividade e legitimidade. 

2. SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

A impugnante sustenta, em síntese: 

a) A necessidade de inclusão, como requisito de habilitação técnica, de inscrição da licitante 

junto ao Ministério da Defesa, em razão da previsão de execução de serviços de 

aerofotogrametria; 
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b) A ilegalidade da exigência de apresentação de documentos que comprovem a conclusão 

dos processos de REURB (CRF, certidão de registro de imóveis e matrículas individualizadas), sob 

o argumento de que tais atos não dependem exclusivamente da atuação da contratada, 

configurando exigência excessiva e restritiva à competitividade. 

Ao final, requer a suspensão do certame e a retificação do edital, com posterior republicação. 

3. DA ANÁLISE 

Como o apontamento feito no pedido de impugnação versa sobre especificações contidas no 

Termo de Referência, coube a esta Agente de Contratações encaminhar as alegações à área 

técnica responsável por sua elaboração, que respondeu formalmente por meio do documento 

“RESPOSTA À IMPUGANÇÃO AO EDITAL” (Anexo I) em 19/03/2026. 

3.1. Da alegação de obrigatoriedade da exigência de registro no Ministério da Defesa 

 

O objeto licitado refere-se à contratação de serviços técnicos multidisciplinares de 

Regularização Fundiária Urbana – REURB, envolvendo um conjunto integrado de atividades que 

compreendem desde levantamentos técnicos até a consolidação registral dos imóveis. 

 

A impugnante sustenta que a execução de aerofotogrametria exige registro prévio no Ministério 

da Defesa. Contudo, a Administração esclareceu que o edital não impõe a aerofotogrametria 

como método exclusivo, permitindo o uso de outros métodos de levantamento topográfico e 

cadastral que garantam a precisão necessária. O Termo de Referência estabelece parâmetros 

de desempenho, qualidade e precisão dos produtos, sem impor metodologia única de 

execução. 

 

A alegação de que o edital impõe metodologia única não prospera. O Termo de Referência 

estabelece diretrizes de sustentabilidade que sugerem o uso de drones e aerofotogrametria 

"quando aplicável" para fins de eficiência, mas não veda métodos terrestres extensivos. 

Conforme reforçado pela área técnica, o edital não impede o uso de equipamentos próprios, 

locados ou de terceiros, tampouco veda a adoção de soluções operacionais compatíveis com 

a execução do objeto. A discricionariedade técnica da licitante na proposição da metodologia 

é preservada, desde que atendidos os requisitos de precisão e os produtos finais exigidos, 

garantindo a neutralidade tecnológica do certame. 

 

Nesse contexto, a exigência prévia de registro junto ao Ministério da Defesa, como condição de 

habilitação, não se mostra pertinente nem proporcional ao objeto da contratação. Tal exigência 

somente seria justificável caso o edital impusesse, de forma expressa, a execução de 

aerolevantamento como etapa exclusiva e central, o que não ocorre no presente caso. 
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Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, as exigências de qualificação técnica devem ser 

restritas ao necessário para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, sendo vedada 

a inclusão de condições que restrinjam indevidamente a competitividade. 

 

Ademais, eventual necessidade de atendimento a requisitos regulatórios específicos deverá ser 

observada pela futura contratada no momento da execução contratual, conforme a 

tecnologia efetivamente empregada, não sendo juridicamente adequado impor exigência 

genérica e antecipada. 

 

Assim, a inclusão da exigência pleiteada configuraria restrição indevida à competitividade, em 

afronta aos princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

3.2. Da alegação de ilegalidade na exigência de comprovação da conclusão da REURB 

 

O edital e o Termo de Referência estabelecem, de forma expressa, que a comprovação da 

capacidade técnica deve evidenciar a experiência da licitante na condução integral de 

processos de regularização fundiária, incluindo sua efetiva conclusão. 

 

A exigência de apresentação de documentos como Certidão de Regularização Fundiária (CRF), 

certidão do Registro de Imóveis e matrículas individualizadas constitui meio idôneo de 

comprovação de que os serviços executados alcançaram o resultado final pretendido pela 

Administração. A REURB é um serviço complexo que só se perfaz com o efetivo registro imobiliário 

e a entrega dos títulos. Aceitar atestados de serviços meramente iniciados ou parciais colocaria 

a Administração em risco de contratar empresas sem expertise no ciclo completo da 

regularização 

 

Importa destacar que o objeto da contratação não se limita à elaboração de estudos ou 

projetos, mas abrange a efetiva implementação da REURB, com impactos diretos na esfera 

urbanística, social e registral. Trata-se de contratação de elevada complexidade, que demanda 

experiência comprovada em todas as etapas do processo. 

 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, é legítima a exigência de comprovação de 

desempenho anterior em características compatíveis com o objeto licitado, inclusive quanto à 

complexidade e ao resultado alcançado. 

 

Ainda que a emissão da CRF e os atos registrais dependam da atuação de terceiros, tais 

documentos constituem prova objetiva de que o processo de regularização foi efetivamente 

concluído, permitindo à Administração diferenciar experiências meramente parciais daquelas 

integralmente executadas. 
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A exigência não transfere à licitante a responsabilidade exclusiva por tais atos, mas utiliza tais 

documentos como critério de aferição da sua experiência concreta em projetos exitosos de 

REURB. 

 

Ademais, o critério está previamente estabelecido no edital e na matriz de julgamento técnico, 

assegurando transparência, objetividade e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Não se verifica, portanto, violação ao princípio da competitividade ou imposição de exigência 

excessiva, mas sim medida proporcional e necessária à adequada seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

3.3. Da conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

 

O edital encontra-se em conformidade com os princípios e disposições da Lei nº 14.133/2021, 

notadamente quanto à definição do objeto, à pertinência das exigências de qualificação 

técnica e à objetividade dos critérios de julgamento. 

 

A Administração atuou dentro de sua discricionariedade técnica, estabelecendo requisitos 

compatíveis com a complexidade e a relevância do objeto contratado, sem incorrer em 

direcionamento ou restrição indevida à competitividade. 

4. DA DECISÃO 

Diante do acima exposto, após subsidiada, EXCLUSIVAMENTE, pelo setor responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, CONHECE-SE da impugnação apresentada pelo INSTITUTO 

URB7 DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA LTDA., por ser tempestiva, e, no mérito, JULGA-SE 

IMPROCEDENTE, mantendo-se integralmente o Edital da Concorrência Eletrônica nº 01/2026 e 

seus anexos, por estarem em conformidade com a legislação vigente e com os princípios que 

regem as contratações públicas.  

 

Várzea Grande/MT, 19 de março de 2026. 

 

Marília Barbosa Benetti Flor 

Agente de Contratações 

Port. 1.180/2025/GAB.SAD 

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
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ANEXO I 
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